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DECRETO N9 4309/83 

de 29 de março de 1983 

FLS. N.~ 

I>UBLICADO (A) NO JORNAL. 

BOLETIM DO MUNICIPIO 

N;?Jl!i. da~ .. -' .f21 19 ~ 

Declara facultativo o ponto nas re 

partições públicas municipais. 

o Prefeito Municipal de são José dos Campos I 

no uso de suas atribuições legais, e nos termos do inciso V, do artigo 39 

do Decreto- Lei Complementar n9 9, de 31 de dezembro de 1969, 

D E C R E T A: 

Artigo 19 - Fica considerado facultativo o po_ 

to nas repartições públicas municipais no dia 31 de março de 1983 - Quin

ta-Feira Santa, devendo o expediente ser reiniciado normalmente no dia 04 

de abril de 1983. 

Parágrafo único - Para efeito no disposto no 

artigo anterior a Prefeitura, através da circular n9 007 / 82, de 16 de de 

zembro de 1982, baixou escala de compensação para o referido dia. 

Artigo 29 - O disposto no artigo anterior nao 

se aplica as atividade s consideradas e ssenciais para o Município. 

Artigo 39 - Este decreto entrará em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposiçõe s 

Prefeitura Munici Campos , 

29 de março de 1983. 

José 

Secretário e Jurídicos 

Registrado e pub licado no etor d e Formali z a 

çao de Atos, Secre taria de Assuntos Internos e Jurídic s, aos v inte e no 

ve dias do mê s d e março do ano de mil novecento s e oite nta e três. 

Atos 

I 


